
1

CÂMARA ÚNICA

ATA DA 137ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA ONZE DE OUTUBRO DE DOIS
MIL E DEZOITO.

Às doze horas e trinta e cinco, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores:
GILBERTO  PINHEIRO (Presidente),  AGOSTINO  SILVÉRIO,  SUELI  PINI,  MANOEL  BRITO,  JOÃO  LAGES,
ROMMEL ARAÚJO e EDUARDO CONTRERAS.  Procuradora de Justiça: Dra. RAIMUNDA CLARA BANHA
PICANÇO. Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade, foram
julgados os seguintes processos:

APELAÇÕES  CRIMINAIS

Nº do processo: 0010013-53.2012.8.03.0010 - Origem: VARA ÚNICA DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI -
Apelante:  MARIO DE JESUS SOUZA DE ALMEIDA - Advogado(a):  MAURICIO SILVA PEREIRA -  979AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor:
Desembargador MANOEL BRITO - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - Procuradora de Justiça: Dra.
RAIMUNDA CLARA BANHA PICANÇO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pela relatora.

Nº do processo: 0026347-58.2013.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ -
Apelante: ELIELSON MARQUES DOS REIS - Defensor(a): SANDRA ELÍSIA DE SOUZA PELAES - 1192AP -
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador MANOEL BRITO -
Revisor:  Desembargador  JOÃO LAGES  -  Vogal:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  Procuradora  de
Justiça: Dra. RAIMUNDA CLARA BANHA PICANÇO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu parcialmente do recurso e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0000145-21.2016.8.03.0007 -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE  CALÇOENE  -  Apelante:
JOANDESON SILVA DA PAIXÃO - Defensor(a): ELIZEU ALBERTO COSTA DOS SANTOS - 2803AP - Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  Revisor:
Desembargador MANOEL BRITO - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - Procuradora de Justiça: Dra.
RAIMUNDA CLARA BANHA PICANÇO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pela relatora.

Nº do processo: 0029489-65.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E DE AUDITORIA MILITAR -
Apelante: ROSIANE MIRANDA BATISTA - Defensor(a): HORACIO MAURIEN FERREIRA DE MAGALHAES -
492BAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador EDUARDO
CONTRERAS  -  Revisor:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO   -  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - Procuradora de Justiça: Dra. RAIMUNDA CLARA BANHA PICANÇO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
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conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.
AGRAVO EM EXECUÇÃO

Nº  do  processo:  0030108-24.2018.8.03.0001 -  Origem:  EXECUÇÃO  PENAL  -  Agravante:  ANTONIO
PEREIRA  MONTEIRO  -  Advogado(a):  FRANCISCO  MARCOS  DE  SOUSA  ALVES  -  1857AP  -  Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 2ª Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procuradora de
Justiça: Dra. RAIMUNDA CLARA BANHA PICANÇO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  agravo  em  execução  e,  no  mérito,  por  maioria,  negou-lhe  provimento,  vencido  o
Desembargador ROMMEL ARAÚJO que lhe dava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÕES CÍVEIS

Nº do processo:  0037041-18.2015.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: ULISSES TRASEL - Advogado(a): RAFAEL PINHEIRO MACEDO - 2405AP - Apelado:
PAULO  HENRIQUE  CAMPELO  BARBOSA  -  Advogado(a):  ELIANE  DIAS  FERREIRA  -  2016AP -  Relator:
Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador
ROMMEL ARAÚJO  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade rejeitou
a preliminar deserção e conheceu do recurso, e no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento,
nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0012624-35.2014.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelantes: ESTADO DO AMAPÁ;  PROVAIDE SYSTENNS LTDA - EPP - Procurador(a) de Estado:
PEDRO  MONTEIRO  DÓRIA  –  1845BAP;   -  Advogado(a):  VALDECI  DE  FREITAS  FERREIRA  -  560AP  -
Apelados: PROVAIDE SYSTENNS LTDA – EPP;  ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): VALDECI DE FREITAS
FERREIRA – 560AP;   -  Procurador(a)  de Estado:  PEDRO MONTEIRO DÓRIA -  1845BAP -  Interessado:
HERISON ALEX DA SILVA DUARTE - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos recursos e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou provimento ao apelo do ESTADO DO
AMAPÁ e deu provimento ao de PROVAIDE SYSTENNS LTDA – EPP, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo:  0064408-51.2014.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ- Apelante: CONSTRUTORA MEIO NORTE LTDA - Advogado(a): FÁBIO GÓES JUAREZ - 1410AP -
Apelado: ANDREIA FERNANDES DE ANDRADE - Advogado(a): MILTON PEREIRA NETO - 2083AP - Relator:
Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador
ROMMEL ARAÚJO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.
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Nº do processo:  0017979-26.2014.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelantes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ; RAIMUNDO CHARLES DA SILVA
MARQUES - Advogado(a): FERNANDA MIRANDA DE SANTANA - 3600AP - Apelado: RAIMUNDO CHARLES
DA SILVA MARQUES; MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): FERNANDA MIRANDA
DE SANTANA - 3600AP -  Relator:  Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal:  Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 3º Vogal: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO -  4º Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES -  Procuradora de Justiça:  Dra.  RAIMUNDA CLARA
BANHA PICANÇO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá, em continuação de
julgamento,  no  mérito, após  o  voto  do  2º  vogal  acompanhando  o  relator,  elasteceu  a  turma  ao
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO que acompanhou o relator, e ao Desembargador JOÃO LAGES que
pediu vista.

Nº do processo:  0018116-71.2015.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ- Apelante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): RAFAEL SGANZERLA DURAND - 1873AAP -
Apelado: FRANCINALDO REIS DOS SANTOS, FRANCISCO MONTEIRO DOS SANTOS, F. REIS DOS SANTOS -
ME, RAIMUNDA REIS DOS SANTOS, WALDIRENE NOGUEIRA DOS SANTOS REIS - Advogado(a): LINDOVAL
SANTOS DO ROSARIO - 1622AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade não
conheceu do apelo de RAIMUNDA REIS DOS SANTOS e conheceu do recurso do BANCO DO BRASIL S/A
e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo: 0001066-26.2015.8.03.0003 - Origem: VARA UNICA DE MAZAGAO - Apelante: ESTADO
DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: NARSON DE SÁ GALENO - 417AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL
BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça: Dra. RAIMUNDA CLARA BANHA
PICANÇO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou provimento, à remessa e
julgou prejudicado o recurso voluntário, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo:  0010693-60.2015.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: MICHEL DE SOUZA PONTES - Advogado(a): JOSIANE ANDREIA SOARES FERREIRA -
2149AP -  Apelado:  DUMOND ENGENHARIA LTDA -  EPP -  Advogado(a):  KELLY ANNE ARAUJO SILVA -
1541AP -  Relator:  Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:  0019435-74.2015.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ  -  Apelante:  BANCO  ITAUCARD  S.A  -  Advogado(a):  WILSON  SALES  BELCHIOR  -  2694AAP  -
Apelado: ELIZANGELA DE LIMA E SOUSA GOMES- Defensor(a): MARCIA OLIVEIRA MAGALHAES - 2525AP
- Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 2º
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Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000295-11.2016.8.03.0004 - Origem: VARA ÚNICA DE AMAPÁ - Apelante: EDILCILENE
PEREIRA PINHEIRO, LUIS ALBERTO FEITOSA - Advogado(a): ALCIONI PIRES DA COSTA ALVES - 2044AP -
Apelado: CARLOS MIRA FERREIRA - Defensor(a): BRASILINO BRASIL LOBATO NETO - 1807BAP - Relator:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  1º  Vogal:  Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  2º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:  0056515-38.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelantes: DULCIRENE PINHEIRO BARBOSA, HELIANE MARA DA SILVA E SILVA, REGINA LÚCIA
DOS  SANTOS  SANCHES,  SONIA  MARIA  GUEDES  DOS  SANTOS,  VALDICE  MARIA  BRAGA  HOLANDA  -
Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA - 1648AAP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de
Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargador
ROMMEL  ARAÚJO -  1º  Vogal:  Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  2º  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e acolheu a preliminar de incompetência do Juízo, nos termos do voto proferido
pelo relator.

Nº do processo:  0012905-20.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: ITAÚ UNIBANCO S.A - Advogado(a): ANTONIO BRAZ DA SILVA - 2719AAP - Apelado:
MANOEL  CAETANO  BENTES  MONTEIRO  NETO  -  Advogado(a):  WILDISON  LORRAN  TELES  LOBATO  -
3003AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS
- 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:  0036169-66.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: RIANE TIARA DA SILVA SOARES - Advogado(a): MICHELLE SOUZA FURTADO - 1806AP
- Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: JANAINA DA SILVA ABREU - 1658AP - Relator:
Desembargador EDUARDO CONTRERAS -  1º  Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  2º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Retirado de pauta a pedido do Relator.
Nº do processo:  0016709-93.2016.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: ARCELINO JOAO DE OLIVEIRA COSTA - Defensor(a): MARCIA OLIVEIRA MAGALHAES
- 2525AP - Apelado: BANCO ITAUCARD S.A - Advogado(a): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI - 122626SP -
Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:  0013369-44.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: M A R ABREU-ME - Advogado(a): ORLANDO NUNES DE ABREU NETO - 2244AP -
Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO
AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Retirado de pauta a pedido do relator com determinação de inclusão na próxima sessão.

Nº do processo: 0000573-69.2017.8.03.0006 - Origem: VARA ÚNICA DE FERREIRA GOMES - Apelante:
NELSON PEREIRA DA SILVA - Advogado(a): EMANOEL DE JESUS MORAES - 1525AP - Apelado: GILBERTO
LAURINDO - Advogado(a): HELIONEIDA COSTA GOES - 1086AP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º
Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:  0048437-21.2017.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: UBIRACI GUIMARAES DE ANDRADE - Advogado(a): FABRICIO GOMES ROMANY -
2076AP  -  Apelado:  BANCO  BRADESCO  FINANCIAMENTOS  S.A  -  Advogado(a):  JOSE  AUGUSTO  DE
REZENDE JUNIOR - 3071AAP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador
EDUARDO CONTRERAS - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:    0023398-22.2017.8.03.0001   -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ -  Apelante:  LINX S/A  -  Advogado(a):  ERIKA  VERGUEIRO -  318587SP  -  Apelado:  MANUELLA
SOUZA  DE  SOUSA  -  Advogado(a):  LEANDRO  ABDON  BEZERRA  -  1610AP  -  Relator:  Desembargador
ROMMEL  ARAÚJO -  1º  Vogal:  Desembargador  EDUARDO  CONTRERAS  -  2º  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo relator.

Nº do processo:  0016835-12.2017.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Apelante: BANCO BMG S/A - Advogado(a): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - 63440MG -
Apelado:  RUBENS  SOARES  DOS  SANTOS  -  Advogado(a):  SÉRGIO  FORLAN  PICANCO  DAMASCENO  -
2750AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do
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voto proferido pela relatora.

AGRAVO  S   DE INSTRUMENTO  

Nº  do  processo:  0002569-23.2017.8.03.0000 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  DE  SANTANA  -  Agravantes:
ANDERSON VILHENA MENDES, ANTONIO BENTO TEODORO, ANTONIO CARLOS SILVA CUTRIM, CARINA
DOS  SANTOS  SANTOS,  CLEOFOS  NOGUEIRA  BARROS,  CRISTIANE  GONÇALVES  DA  COSTA,  EDIELMA
NOGUEIRA BARROS, FRANCINEIA VALENTE VILHENA, GEAN CARLOS SILVA DOS SANTOS, JESSICA DOS
SANTOS SANTOS, LAECIO FERREIRA, LUCAS VILHENA DA COSTA, MANOEL MARIA LIMA DOS SANTOS,
MILENE  MAGNO  TAVEIRO,  ODETE  DOS  SANTOS  LEITE,  RUANE  SOUSA  ALMEIDA,  SOCORRO  ALVES
NOGUEIRA, SUELI DOS SANTOS BORGES, VALDIRENE ARAGÃO DE ALBUQUERQUE - Advogado(a): JAIR
GOMES  SAMPAIO  -  814AAP  -  Agravado:  LENNO  CONSTRUCOES  E  SERVICOS  LTDA  -  Advogado(a):
RICARDO COSTA FONSECA - 1858AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador
MANOEL BRITO -  2º  Vogal:  Desembargador JOÃO LAGES -  Procuradora de Justiça:  Dra.  RAIMUNDA
CLARA BANHA PICANÇO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e,  no mérito,  pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento,  nos
termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo:  0002730-33.2017.8.03.0000 -  Origem:  4ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Agravante: CAIXA ESCOLAR PROFESSOR IRINEU DA GAMA PAES - Advogado(a): LEONARDO
MORAES DANTAS - 2088AP - Agravado: M DA SILVA OLIVEIRA EIRELI - ME - Advogado(a): NILDO JOSUE
PONTES LEITE - 118AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO  - 2º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS - Procuradora de Justiça: Dra. RAIMUNDA
CLARA BANHA PICANÇO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0000238-34.2018.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE
MACAPÁ - Agravante: ESPÓLIO DE DALTO DA COSTA MARTINS - Advogado(a):  DARCIMARA DA SILVA
MATTA - 2134AP - Agravado: NILO CARDOSO DOS SANTOS - Advogado(a): AURINEY UCHÔA DE BRITO -
1348AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -
2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0001096-65.2018.8.03.0000 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ -  Agravante:  MUNICÍPIO  DE MACAPÁ -  Procurador(a)  do  Município:  TAISA  MARA MORAIS
MENDONCA - 66550360200 -  Agravado: PAULO SERGIO PANTOJA -  Defensor(a):  FRANÇOISE HELENA
RODRIGUES  DE  OLIVEIRA  -  663BAP -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos
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termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0001223-03.2018.8.03.0000 - Agravante: ESTADO DO AMAPÁ - Origem: 4ª VARA CÍVEL
E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ - 00394577000125 - Agravado: SAMARA DOS SANTOS DIAS OLIVEIRA - Advogado(a): YURI ALESI
DA SILVA  ARAUJO - 3627AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO- 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procuradora de Justiça: Dra. RAIMUNDA
CLARA BANHA PICANÇO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0001109-64.2018.8.03.0000 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  DE  SANTANA  -  Agravante:
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  RAUL  SOUSA  SILVA  JUNIOR  -  1456AP  -  Agravado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS - Procuradora de
Justiça: Dra. RAIMUNDA CLARA BANHA PICANÇO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do  agravo de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,  rejeitou  a  preliminar  de
litisconsórcio necessário, dando-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0001256-90.2018.8.03.0000 - Origem: 3ª VARA DE LARANJAL DO JARI - Agravante:
MARLETH PIRES CORREA - Advogado(a): WILKER DE JESUS LIRA - 1711AP - Agravado: MUNICIPIO DE
LARANJAL DO JARI - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO
- 2º Vogal: Desembargador EDUARDO CONTRERAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e,  no mérito,  pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento,  nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0000298-07.2018.8.03.0000 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  DE  SANTANA  -  Agravante:
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  RAUL  SOUSA  SILVA  JUNIOR  -  1456AP  -  Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procuradora de Justiça:
Dra. RAIMUNDA CLARA BANHA PICANÇO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos
termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do  processo:  0004571-60.2017.8.03.0001-  Origem:  6ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA PÚBLICA  DE
MACAPÁ  -  Agravante:  UNIAO  DE  FACULDADES  DO  AMAPA  LTDA  -  Advogado(a):  NELSON  WILIANS
FRATONI RODRIGUES - 1551AAP - Agravado: CÁSSIA CAROLINY DA SILVA RIBEIRO - Advogado(a): KARINA
SOARES  MARAMALDE  -  1745AP -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 
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Retirado de pauta.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo:  0017818-16.2014.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Embargante: VALDECO VIEIRA DE SOUZA - Advogado(a): SANDRA REGINA MARTINS MACIEL
ALCANTARA  -  599AP  -  Embargado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:
Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador
ROMMEL ARAÚJO 

Retirado de pauta.

Nº do processo:  0040341-85.2015.8.03.0001 -  Origem: 5ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE
MACAPÁ - Embargante: SINDICATO DE ENFERMAGEM E TRABALHADORES DE SAÚDE DO ESTADO DO
AMAPÁ -  Advogado(a):  DAVI  IVÃ MARTINS DA SILVA -  1648AAP -  Embargado:  ESTADO DO AMAPÁ -
Procurador(a)  de Estado:  THIAGO LIMA ALBUQUERQUE -  1676BAP -  Relator:  Desembargador  JOÃO
LAGES - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo:  0000972-82.2018.8.03.0000 -  Embargante:  SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
FEDERAIS CIVIS DO ESTADO NO AMAPÁ - SINDSEP/AP -  Advogado(a):  DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA -
1648AAP - Embargado: VALÉRIA DOS SANTOS DIAS FERREIRA - Advogado(a): AULO CAYO DE LACERDA
MIRA -  923AP -  Relator:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  1º Vogal:  Desembargador EDUARDO
CONTRERAS - 2ª Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto proferido pelo relator.

REGISTROS:

OS  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  SUELI  PINI  e  MANOEL  BRITO
ausentaram-se após o julgamento dos processos em que eram relatores, em razão de suas atribuições
no Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/AP.

 
Houve sustentação oral quando do julgamento dos seguintes processos: AGRAVO EM

EXECUÇÃO Nº 0030108-24.2018.8.03.0001, Dr.  Francisco Marcos de S.  Nunes;  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000295-11.2016.8.03.0004, Dra. Alcioni Pires da Costa Alves.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às catorze horas e trinta e nove minutos.
Eu,______Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, lavrei a
presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Presidente da Colenda Câmara Única.

(a)Desembargador GILBERTO PINHEIRO 
Presidente da Câmara Única


